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PARECER Nº 169/2022

RELATÓRIO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Pouso
Alegre- MG, no uso de suas atribuições legais para exame do Projeto de Lei 7803/2022 que:
“DISPÕE SOBRE MEDIDA DE INCENTIVO À DOAÇÃO VOLUNTÁRIA DE
MEDULA ÓSSEA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃODA RELATORIA

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado
com o artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões
Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são apresentadas
e, a esta Comissãode Legislação, Justiçae Redação cabe especificamente,nos termos do artigo
68, do Regimento Interno, examinar as proposições referentes às matérias desta natureza que
trata este referido Projeto de Lei.

O projeto de Lei em análise visa a isenção da taxa de inscrição para concursos x
públicos do doador de medula óssea no âmbito do Município Pouso Alegre/MG. A doação de ri
medula óssea é um procedimento simples, praticamente indolor e que vem se generalizando devido ao E:

aperfeiçoamento das técnicas de extração e implante. No entanto, não tem tido muitas adesões de x
doadores voluntários, talvez pelo desconhecimento da técnica, sua importância, e principalmente pela  %j

falta de incentivos como o desse projeto. d

No que tange à iniciativa, verifica-se que o Projeto em análise observou o
disposto no artigo 39, inciso 1, atigo 44 e artigo 171 da Lei Orgânica Municipal. Art. 39 -
Compete à Câmara, fundamentalmente: T - legislar, com a sanção do prefeito, sobre todas as

matérias de competênciado Município. Art. 44. A iniciativade lei cabe a qualquer vereador ou
Comissão da Câmara, ao Prefeito e aos eleitores, na forma e nos casos previstos nesta Lei.
Quanto a forma, a matéria veiculada deve ser proposta em forma de Projeto de Lei conforme o
artigo 251 do Regimento Interno e é de competência do município de acordo com o artigo 30 =

Constituição Federal, inciso I. Art. 251. Os Projetos de Lei Ordinária são proposições que tem
por fim regular toda matéria legislativade competênciada Câmara e sujeita à sanção do Prefeito. =
Art. 30- Compete aos Municípios: I - legislar sobre assuntos de interesse local.

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer
FAVORÁVEL à tramitação do Projeto de Lei em estudo, eis que não forma constatados obstáculos
legais à tramitaçãodo aludido Projeto de Lei.

Dessa forma, esta Comissão concluiu que o Projeto de Lei nº 7803/2022 cumpriu
as condições legais no que tange à competência e à iniciativa.
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CONCLUSÃO

Após análise do presente Projeto de Lei nº 7803/2022, a Comissão verificou
que a proposta se encontracom todos os requisitos legais preenchidos.

Diante dos fatos narrados, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação
EXARA PARECER FAVORAVELàtramitação do referido Projeto de Lei, julgando-o apto
a ser apreciadopelo Plenário desta Edilidade. E o nosso parecer.

Pouso Alegre, 08 de agosto de 2022.

ELIZELTO| Assinadodeforma
digital por ELIZELTO

GUIDO GUIDO
PEREIRA:049466026

PEREIRA:0407 =
Dados: 2022.08.09

946602607 14:59:30 03100

Elizelto Guido
Relator

ANTONIO e atonio
DIONICIO DO mada OLIVEIRAREA5 mosos pra ==ados: 08 : Date:2022.08.091603:120700"

209239615 16:29:070300 s64570600

Dionício doPantano OliveiraAltair
Presidente Secretário


